[image: image1.jpg]2 N
A [O;

MANHUAGCU




               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
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LEI Nº 3.861, DE 20 DE JULHO DE 2018.
“Obriga aos restaurantes, lanchonetes, bares, cantinas, barracas, carrinhos, trailer’s, vendedores ambulantes e similares o fornecimento a seus clientes de canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com material semelhante em substituição aos de material plástico e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam obrigados os estabelecimentos que exploram as atividades de restaurante, lanchonete, bar, cantina, barraca, carrinho, trailer, vendedor ambulante e similares a fornecerem a seus clientes, canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com material semelhante em substituição aos de material plástico.

Art. 2º. O descumprimento ao disposto na presente Lei sujeitará os infratores à pena de multa no valor de 100 a 10.000 UFM’s, conforme regulamento por decreto a ser aprovado pelo Poder Executivo.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 20 de julho de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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